
PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

PROJETO DE LEI Nº 848/2023

AUTORES:DEPUTADO SOLDADO ADRIANO JOSE

EMENTA: 

CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE 

ITAGUAJÉ.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 848/2023

Concede o título de utilidade pública a Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 
Itaguajé.

 

 

Art. 1º Concede o título de utilidade pública a Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 
Itaguajé.

 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Soldado Adriano José

Deputado Estadual

 

Justificativa:

A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Itaguajé tem por objetivo receber o título de 
Utilidade Pública Estadual. A presente Associação é destinada especificamente, a promover o desenvolvimento 
cultural e artístico no Município de Itaguajé com objetivo de realizar estudos, conferências, palestras, atividades 
culturais, de forma a aprimorar o desenvolvimento educacional da juventude. Bem como, preservar a imagem cultural e 
histórica do município. 

Incentivar e promover a publicação e difusão dos eventos culturais, artísticos e educacionais da comunidade. Planejar, 
organizar e incentivar a participação da comunidade nos eventos culturais e artísticos promovidos pela Associação. 
Criar vínculos de estudos para desenvolvimento do hábito de leitura e gosto artístico. Realizar feiras de livros, 
exposições artísticas, culturais, shows que venham a incentivar a população de uma forma cultural e socialmente.  

Diante de todo o exposto, todas as atividades realizadas pela Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Artístico de Itaguajé beneficiam a sociedade de modo a permitir um olhar mais afetuoso a toda a comunidade, amplo 
interesse social e assistencial, e, cumpridos os demais requisitos legais, nos moldes da documentação anexa, este 
Deputado conta com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste relevante projeto que trará inúmeros 
benefícios à referida associação.
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Soldado Adriano José

Deputado Estadual 

 

DEPUTADO SOLDADO ADRIANO JOSE

Documento assinado eletronicamente em 09/10/2023, às 13:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 848 e o 

código CRC 1B6E9D6D8D6A7EE
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DECLARAÇÃO  

Para atender aos requisitos do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho 

conhecimento das atividades e da relevância dos serviços prestado pela Associação Comunitária 

de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Itaguajé, sem fins lucrativos, devidamente inscrita no 

CNPJ sob nº 02.771.474/0001-62, com sede na Rua. Rio de Janeiro, nº 683 CEP.86670-000, 

ITAGUAJÉ-PR, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os 

documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de 

dezembro de 2013.  

 

 

Curitiba, 27 de setembro de 2023. 

 

Soldado Adriano José  

Deputado Estadual 
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DOCUMENTO Nº 4268/2023

                DECLARAÇÃO 

Para atender aos requisitos do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades 
e da relevância dos serviços prestado pela Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 
Itaguajé, sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 02.771.474/0001-62, com sede na Rua. Rio de 
Janeiro, nº 683 CEP.86670-000, ITAGUAJÉ-PR, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que 
os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013. 

 

 

Curitiba, 09  de outubro de 2023.

 

Soldado Adriano José 

Deputado Estadual

DEPUTADO SOLDADO ADRIANO JOSE

Documento assinado eletronicamente em 09/10/2023, às 13:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4268 e o 

código CRC 1F6D9C6F8E6D8AC
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INFORMAÇÃO Nº 12444/2023

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 9 de outubro de 2023 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 848/2023.

 

 

Curitiba, 9 de outubro de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 09/10/2023, às 15:30, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 12444 e o 

código CRC 1D6C9E6B8B7A6CB
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.771.474/0001-62
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
14/07/1998

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE ITAGUAJE

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AV GOVERNADOR MOISES LUPION

NÚMERO
556

COMPLEMENTO
SALA 02

 
CEP
86.670-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
ITAGUAJE

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(044) 3321-222

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/07/1998

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/10/2023 às 16:25:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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INFORMAÇÃO Nº 12457/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 9 de Outubro de 2023.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 09/10/2023, às 16:30, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 12457 e o 

código CRC 1F6E9F6E8E7A9FD
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INFORMAÇÃO Nº 12465/2023

Autor: DEPUTADO SOLDADO ADRIANO JOSE

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE ITAGUAJÉ

Projeto de Lei n°:     848 /2023

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 9 de Outubro de 2023.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 09/10/2023, às 17:57, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 12465 e o 

código CRC 1E6D9C6A8C8E5BF

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO - DL Nº 7943/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 10/10/2023, às 16:23, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7943 e o 

código CRC 1A6F9D6C8D8A5CD
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 2993/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI 848/2023

PL Nº 848/2023                                   

AUTORIA: DEPUTADO SOLDADO ADRIANO JOSÉ

 

CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DEDESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE 
ITAGUAJÉ

 

PREÂMBULO

O Projeto de Lei, de autoria do Deputado Soldado Adriano José, atuado sob o nº848/2023, objetiva conceder título de 
utilidade pública a Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico deItaguajé.

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, o artigo 41 do Regimento Interno Assembleia Legislativa do Estado do Paraná (RIALEP) atesta as 
competências desta Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) para emitir parecer quanto à constitucionalidade, 
legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter estrutural das proposições.

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários.

 Quanto à competência para a iniciativa de projetos, verifica-se que o projeto encontra amparo no artigo 162, inciso I e 
§1º do RIALEP. Seguindo a mesma orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65, estabelece 
regra assemelhada que inclusive delineou a do RIALEP.

O Projeto de Lei tem por finalidadeconceder título de utilidade pública a Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico deItaguajé.

Para que o título de utilidade pública seja concedido devem ser cumpridos os requisitos exigidos pela Lei Estadual 
17.826/2013. Assim, faz-se necessário, nesse momento, adentrar ao mérito da preposição, o que é permitido à CCJ no 
caso específico das concessões de Título de Utilidade Pública, em consonância ao disposto no artigo 41, inciso VII, 
letra “g”, do RIALEP:

Depois de acurada análise, pode-se afirmar que o Projeto preencheu os requisitos da Lei Estadual nº 17.826/2013, 
quais sejam:

•Entidade sem fins lucrativos; 
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•finalidade; 

•não remuneração de seus membros;

•destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere; 

•documentos de regularidade; 

•relatório de atividades.

No mais, a instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, criada e registrada há mais de um 
ano, possuindo finalidadede promover o desenvolvimento cultural e artístico e também instalar e explorar serviço 
radiodifusão sonora, dentre outros objetivos previstos no art. 1º do Estatuto Social.

A instituição cumpre, assim, os requisitos exigidos pelo artigo 1º, incisos I, II e III da Lei Estadual nº 17.826/2013: 

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto: 

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou 
que exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado; 

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano; 

III – finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos termos do 
respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 01 de março 
de 2018) 

 

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também se encontram devidamente 
reguladas pelo Estatuto Social.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa.
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                                                                             Curitiba, 24 de outubro de 2023

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Relator

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Documento assinado eletronicamente em 24/10/2023, às 15:37, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2993 e o 

código CRC 1C6D9C8D1B7A2BB
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INFORMAÇÃO Nº 12782/2023

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 848/2023, de autoria do Deputado Soldado Adriano José, recebeu 
parecer favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 24 de outubro de 
2023.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 25 de outubro de 2023.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 25/10/2023, às 12:24, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 12782 e o 

código CRC 1E6C9B8C2A4C7CA
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DESPACHO - DL Nº 8176/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 30/10/2023, às 11:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8176 e o 

código CRC 1F6B9B8B2E4D7AA

1 / 1


